
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 780-A, DE 2017 

(Do Sr. Beto Rosado) 
 

Susta o art. 6º do Decreto nº 80.583, de 20 de outubro de 1977, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de iodação do sal destinado à alimentação 
animal; tendo parecer da Comissão de Agricultura, Pecuária, 
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação (relator: DEP. 
WALTER ALVES). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos dos incisos V e XI do art. 49 da 

Constituição Federal, o art. 6º do Decreto nº 80.583, de 20 de outubro de 1977, que 

dispõe sobre a obrigatoriedade de iodação do sal destinado à alimentação animal. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 80.583, de 1977, que estabelece padrões de identidade 

e qualidade para o sal destinado ao consumo animal, regulamenta a Lei nº 6.198, de 

1974, que dispõe sobre a inspeção e a fiscalização obrigatórias dos produtos 

destinados à alimentação animal e dá outras providências. A referida Lei nº 

6.198/1974 não estabelece qualquer obrigação ao setor privado de iodação do sal 

destinado à alimentação animal. 

Por sua vez, a Lei nº 6.150, de 1974, especificamente dispõe sobre a 

obrigatoriedade da idodação do sal, destinado ao consumo humano, seu controle 

pelos órgãos sanitários e dá outras providências. De acordo com o art. 1º da Lei nº 

6.150, de 1974, “é proibido, em todo o Território Nacional, expor ou entregar ao 

consumo direto sal comum ou refinado, que não contenha iodo nos teores 

estabelecidos em Portaria do Ministério da Saúde”. Por sua vez, o Ministério da Saúde 

publicou a RDC nº 23, de 24 de abril de 2013, que reforça, no seu art. 2º, que a 

obrigação de iodação se aplica unicamente ao sal destinado ao consumo humano. 

Portanto, entendemos não haver base legal que ampare a obrigação 

imposta pelo poder público ao setor salineiro de iodação do sal destinado ao consumo 

animal, conforme estabelece o art. 6º do Decreto nº 80.583, de 1977, constituindo-se 

este dispositivo clara exorbitância do poder regulamentar do Poder Executivo. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a obrigação de iodação do sal destinado 

à alimentação animal impõe custos desnecessários ao setor produtivo e prejudica a 

sustentabilidade econômica da indústria salineira, que tem importância estratégica e 

social em Estados como o Rio Grande do Norte. 

Por isso, ao apresentarmos o presente projeto de decreto legislativo, 

que visa sustar o artigo 6º do Decreto nº 80.583, de 1977, encarecemos o apoio dos 
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nobres colegas no sentido de sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2017. 

Deputado BETO ROSADO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
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VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 80.583, DE 20 DE OUTUBRO DE 1977 
 

Estabelece padrões de identidade e qualidade 

para o sal destinado ao consumo animal e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 

81, item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.198, de 26 de dezembro 

de 1974, e no Decreto nº 76.986, de 6 de janeiro de 1976, 

DECRETA: 

Art. 1º O sal destinado ao consumo animal obedecerá aos padrões de identidade e 

qualidade estabelecidos neste Decreto. 

Art. 2º Entende-se como sal, para os efeitos deste Decreto, o cloreto de sódio (NaCl) 

cristalizado, extraído de fontes naturais. 

Art. 3º O sal destinado à alimentação animal é classificado como: 

I - sal refinado; 

II - sal tipo I; 

III - sal tipo II; 

IV - sal tipo III. 

Parágrafo único. A classificação a que se refere este artigo obedecerá aos limites 

quali-quantitativos fixados no Anexo deste Decreto. 

Art. 4º Quanto à sua finalidade, o sal classificado no artigo anterior será considerado 

como: 

a- ingrediente, quando se destinar ao preparo de misturas comerciais (sal 

mineralizado, suplemento, ração e concentrado); 

b- produto final, quando se destinar ao consumo " in natura " pelos animais. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 5º Somente o sal refinado, o sal tipo I e o sal tipo II poderão ser utilizados como 

ingrediente. 

Parágrafo único. Para consumo " in natura " poderão ser utilizados o sal refinado, o 

sal tipo I, o sal tipo II e o sal tipo III. 

Art. 6º O sal destinado à alimentação animal deverá ser, obrigatoriamente, iodado. 

Parágrafo único. Os diferentes tipos de sal destinados à alimentação animal 

obedecerão ao teor de iodo fixado na Lei nº 6.150, de 3 de dezembro de 1974. 

Art. 7º O sal terá as seguintes características granulométricas: 

I - sal grosso, sem especificação granulométrica; 

II - sal peneirado, retenção máxima de 5% (cinco por cento) na peneira nº 4 (quatro), 

com 4,76mm (quatro inteiros e setenta e seis centésimos de milímetro) de abertura; 

III - sal triturado, retenção máxima de 5% (cinco por cento) na peneira nº 7 (sete), 

com 2,83mm (dois inteiros e oitenta e três centésimos de milímetro) de abertura; 

IV - sal moído, retenção máxima de 5% (cinco por cento) na peneira nº 18 (dezoito), 

com 1,00mm (um milímetro) de abertura. 

Art. 8º O sal obedecerá aos seguintes critérios de qualidade: 

I - forma de cristais brancos, com granulações uniformes, próprias à respectiva 

classificação, devendo ser inodoro e ter sabor salino-salgado próprio; 

II - isento de sujidades, microorganismos patogênicos e outras impurezas capazes 

de provocar alterações prejudiciais à alimentação animal ou que indiquem emprego de uma 

tecnologia inadequada. 

Art. 9º O sal será comercializado em embalagens, com os conteúdos líquidos 

expressos, de conformidade com a legislação federal pertinente, e designado de acordo com a 

respectiva classificação. 

Art. 10. O material empregado no acondicionamento do sal terá a capacidade de 

proteger as suas características, com resistência suficiente ao manuseio, a fim de evitar a sua 

contaminação ou alteração posterior. 

Art. 11. Na rotulagem do sal, além do atendimento às normas legais e 

regulamentares vigentes, deverão ser feitas as indicações correspondentes à classificação, bem 

como menção expressa da sua destinação específica. 

Art. 12. A fiscalização das normas estatuídas neste Decreto será exercida, nos 

estabelecimentos produtores e de comercialização de sal, pelas Inspetorias de Fiscalização, da 

Comissão Executiva do Sal, do Ministério da Indústria e do Comércio. 

Parágrafo único. Nos estabelecimentos previstos no artigo 8º do Decreto nº 76.986, 

de 6 de janeiro de 1976, o cumprimento das referidas normas será exigido pelo Ministério da 

Agricultura, que comunicará ao Ministério da Indústria e do Comércio quaisquer 

irregularidades constatadas. 

Art. 13. A Comissão Executiva do Sal, do Ministério da Indústria e do Comércio, 

remeterá, anualmente, ao Departamento Nacional de Produção Animal, do Ministério da 

Agricultura, os dados estatísticos relativos ao consumo de sal para alimentação animal 

verificado no País. 

Art. 14.  A inobservância do disposto no presente Decreto sujeitará o sal à apreensão 

pelo órgão competente e, na reincidência, à apreensão e multa de 2 (duas) vezes o valor de 

venda do produto, apurado pela fatura de origem, ficando a critério do referido órgão aproveitá-

lo para outros fins. 

§ 1º  Não sendo possível a apreensão, por ter sido o sal dado a consumo, o infrator 

pagará a multa correspondente ao valor de venda do produto, além de, se for reincidente, 

sujeitar-se à multa de 2 (duas) vezes esse valor. 

§ 2º  A multa, em qualquer hipótese, não excederá a 10 (dez) vezes o maior valor 

de referência vigente, fixado de acordo com o disposto na Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975. 
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Art. 15. As normas estabelecidas neste Decreto serão reexaminadas, de dois anos, 

em conjunto, pelos Ministérios da Agricultura e da Indústria e do Comércio. 

Art. 16. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Brasília, 20 de outubro de 1977; 156º da Independência e 89º da República. 

 

ERNESTO GEISEL 

Alysson Paulinelli 

Angelo Calmon de Sá 

 

LEI Nº 6.198, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

Dispõe sobre a inspeção e a fiscalização 

obrigatórias dos produtos destinados à 

alimentação animal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º  A inspeção e a fiscalização dos produtos destinados à alimentação animal, 

(Vetado) serão efetuadas, em todo o território nacional, obrigatoriamente, desde a produção até 

a comercialização, nos termos desta Lei.  

Art. 2º  A inspeção e a fiscalização referidas no Art. 1º, a cargo do Ministério da 

Agricultura, terão em vista os aspectos industrial, bromatológico e higiênico-sanitário e far-se-

ão:   

a) Nos estabelecimentos que forneçam matérias-primas destinadas ao preparo de 

alimentos para animais, (Vetado);   

b) Nos portos e postos de fronteira, quando se tratar de comércio interestadual e 

importação e exportação de matérias-primas e alimentos preparados, (Vetado);   

c) Nos estabelecimentos industriais;   

d) Nos armazéns inclusive de cooperativas, e estabelecimentos atacadistas e 

varejistas;   

e) Em quaisquer outros locais previstos no regulamento da presente Lei.   

Art. 3º  Somente as pessoas físicas ou jurídicas inclusive cooperativas, associações 

de classe e entidades congêneres, devidamente registradas no órgão competente do Ministério 

da Agricultura, poderão receber, manipular, preparar, acondicionar, armazenar distribuir ou 

vender matérias-primas ou produtos destinados à alimentação animal, (Vetado).  

Art. 4º  Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, infração das normas legais 

relacionadas com o trato das matérias-primas ou produtos destinados à alimentação animal, 

(Vetado) acarretará, isolada ou cumulativamente, nos termos previstos em regulamento, as 

seguintes sanções administrativas:   

a) Advertência;   

b) Multa de até 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo mensal, vigente no País;   

c) Apreensão de matérias-primas e produtos acabados;   

d) Suspensão, impedimento ou interdição temporária ou definitiva de 

funcionamento;   

e) Cassação ou cancelamento do registro ou licenciamento;   

f) Intervenção.   

Art. 5º  A União poderá celebrar convênios com os Estados, Distrito Federal e 

Territórios para a execução de serviços relacionados com a inspeção e a fiscalização previstas 
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nesta Lei, com atribuição de receita.  

Art. 6º  Os trabalhos e atividades de inspeção e fiscalização de que trata esta Lei 

constituem serviços inerentes à industrialização e comercialização das matérias-primas e 

produtos destinados à alimentação animal, (Vetado) e serão remunerados em regime de preços 

públicos, fixados pelo Ministério da Agricultura, que os atualizará sempre que necessário e 

disporá sobre o respectivo recolhimento e utilização, na conformidade do disposto nos Arts. 4º 

e 5º da Lei Delegada nº 8, de 11 de outubro de 1962. (Preços públicos extintos a partir de 

1/1/1982, de acordo com o inciso III do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.899, de 21/12/1981) 

Art. 7º  O Poder Executivo baixará o regulamento desta Lei no prazo de 90 

(noventa) dias.  

Art. 8º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Lei nº 

4.736, de 15 de julho de 1965, e demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 26 de dezembro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Alysson Paulinelli  

 

LEI Nº 6.150, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da iodação do 

sal destinado ao consumo humano, seu controle 

pelos órgãos sanitários e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. É proibido, em todo o Território Nacional, expor ou entregar ao consumo 

direto sal comum ou refinado, que não contenha iodo nos teores estabelecidos em Portaria do 

Ministério da Saúde. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.005, de 16/3/1995) 

Art. 2º. Para cumprimento do disposto no artigo anterior as indústrias 

beneficiadoras do sal deverão adquirir, diretamente, o equipamento e o iodato de potássio 

(HI03) necessários.  

Art. 3º. O iodato de potássio deverá obedecer as especificações de contratação e 

pureza determinadas pela Farmacopéia Brasileira.  

Art. 4º. É obrigatória a inscrição nas embalagens de sal destinado ao consumo 

humano, em caracteres perfeitamente legíveis, da expressão "Sal Iodado".  

Art. 5º. Incumbe aos órgãos de fiscalização sanitária dos Estados, dos Municípios, 

do Distrito Federal e dos Territórios, a colheita de amostras para as análises fiscal e de controle 

do sal destinado ao consumo humano.  

Art. 6º. A inobservância dos preceitos desta Lei constitui infração de natureza 

sanitária, sujeitando-se o infrator a processo e penalidades administrativas previstas no Decreto-

lei nº 785, de 25 de agosto de 1969.  

Parágrafo único. Estando o sal em condições de ser consumido, aplicar-se-á 

providência prevista no § 1º, do artigo 42, do Decreto-lei número 986, de 21 de outubro de 

1969.  

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, especialmente a Lei nº 1.944, de 14 de agosto de 1953.  

 

Brasília, 3 de dezembro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374673&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374673&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348611&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ERNESTO GEISEL 

Paulo de Almeida Machado  

Severo Fagundes Gomes  

 

Ministério da Saúde 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
 

RESOLUÇÃO DA - RDC Nº 23, DE 24 DE ABRIL DE 2013 
 

Dispõe sobre o teor de iodo no sal destinado ao 

consumo humano e dá outras providências. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos III e IV, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 

1999, o inciso II, e §§ 1° e 3° do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo 

I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto 

de 2006, e suas atualizações, tendo em vista o disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do 

art. 7º da Lei n.º 9.782, de 1999, e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da 

Agência, instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião realizada 

em 16 de abril de 2013 , adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu, Diretor-

Presidente Substituto, determino a sua publicação: 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento Técnico que estabelece o teor de iodo no sal 

para consumo humano para a erradicação dos efeitos nocivos à saúde causados pela deficiência 

ou excesso do iodo, nos termos desta Resolução. 

Art. 2° Este regulamento se aplica ao sal destinado ao consumo humano. 

Art. 3° Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - sal para consumo humano: cloreto de sódio cristalizado, extraído de fontes 

naturais, adicionado obrigatoriamente de iodo; e 

II - iodação: operação que consiste na adição ao sal do micronutriente iodo na forma 

de iodato de potássio. 

Art. 4° Para efeito desta Resolução fica estabelecida a proporcionalidade 3:1 (três 

para um) entre o limite máximo e mínimo do teor de iodo face às características do 

beneficiamento do sal, principalmente no que se refere à etapa de iodação. 

Art. 5º Somente será considerado próprio para consumo humano o sal que contiver 

teor igual ou superior a 15 (quinze) miligramas até o limite máximo de 45 (quarenta e cinco) 

miligramas de iodo por quilograma de produto. 

Art. 6º Os produtos alimentícios industrializados podem utilizar sal sem adição de 

iodo como ingrediente desde que seja comprovado que o iodo cause interferência nas 

características organolépticas do produto. 

Parágrafo único. As empresas responsáveis pela fabricação dos produtos 

alimentícios devem manter à disposição do órgão de vigilância sanitária os estudos que 

comprovem a interferência a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 7º Os estabelecimentos abrangidos por esta Resolução terão o prazo de 90 

(noventa) dias contado a partir da data de publicação para promover as adequações necessárias 

ao cumprimento deste regulamento Técnico. 

Parágrafo único. Os produtos fabricados antes do prazo fornecido pelo caput podem 

ser comercializados até o fim do prazo de validade do produto. 

Art. 8° O descumprimento das disposições contidas nesta resolução e no 

regulamento por ela aprovado constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de 
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agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal cabíveis. 

Art. 9º Fica revogada a Resolução RDC nº 130, de 26 de maio de 2003. 

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA 

Diretor-Presidente 

Substituto 
 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

I - RELATÓRIO 

Com amparo nos incisos V e XI do art. 49 da Constituição Federal, 

que tratam da competência exclusiva do Congresso Nacional de sustar os atos 

normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites 

de delegação legislativa, e de zelar pela preservação de sua competência legislativa 

em face da atribuição normativa dos outros poderes, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 780/2017 visa sustar o art. 6º do Decreto nº 80.583, de 20 de outubro de 1977, que 

obriga a iodação do sal destinado à alimentação animal.  

Conforme justifica o autor da proposição, enquanto a Lei nº 6.150, de 

1974, dispõe especificamente sobre a obrigatoriedade da iodação do sal destinado ao 

consumo humano, o Decreto nº 80.583, de 1977, obriga a iodação do sal destinado à 

alimentação animal sem o devido amparo legal. O referido Decreto regulamenta a Lei 

nº 6.198, de 1974, que “dispõe sobre a inspeção e fiscalização obrigatórias dos 

produtos destinados à alimentação animal e dá outras providências”, e esta Lei não 

contém em seus dispositivos qualquer obrigação de iodação do sal pecuário. 

O autor argumenta, assim, que o Poder Executivo exorbitou de seu 

poder regulamentar, impondo custos desnecessários ao setor produtivo e à indústria 

salineira, que têm importância estratégica e social em Estados como o Rio Grande do 

Norte. 

A proposição tem tramitação ordinária e está sujeita à apreciação do 

Plenário. Foi distribuída para apreciação pelas Comissões de Agricultura, Pecuária, 

Abastecimento e Desenvolvimento Rural e de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(mérito e art. 54, RICD). 

É o Relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 780/2017 visa sustar o art. 6º do 

Decreto nº 80.583/1977, que estabelece a obrigatoriedade de iodação do sal 

destinado à alimentação animal.  

Conforme bem fundamenta a justificação apresentada pelo autor da 

proposição, o nobre Deputado Beto Rosado, não há amparo legal para tal obrigação, 

pois a Lei nº 6.198, de 1974, regulamentada pelo referido Decreto, não faz referência 

à iodação do sal pecuário. Dessa forma, fica caracterizada clara exorbitância do poder 

regulamentar do Poder Executivo. 

Além disso, concordamos que essa obrigação gera custos 

desnecessários aos setores salineiro e agropecuário, pois deveria caber aos 

pecuaristas optarem por adquirir sal iodado ou não, conforme as necessidades de 

nutrição ou de saúde animal de seus respectivos rebanhos. 

Por isso, votamos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 780, de 2017. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2017. 

Deputado WALTER ALVES 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente 

pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 780/2017, nos termos do Parecer 

do Relator, Deputado Walter Alves.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Dilceu Sperafico - Presidente, Adilton Sachetti, Afonso Hamm, 

André Abdon, Assis do Couto, Beto Faro, Carlos Henrique Gaguim, Celso Maldaner, 

César Messias, Evair Vieira de Melo, Francisco Chapadinha, Heitor Schuch, Irajá 

Abreu, Jerônimo Goergen, Jony Marcos, Josué Bengtson, Lázaro Botelho, Lucio 

Mosquini, Luis Carlos Heinze, Luiz Cláudio, Luiz Nishimori, Marcon, Marcos Montes, 
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Nilton Capixaba, Onyx Lorenzoni, Pedro Chaves, Raimundo Gomes de Matos, 

Roberto Balestra, Rogério Peninha Mendonça, Sergio Souza, Tereza Cristina, Valdir 

Colatto, Valmir Assunção, Zé Silva, Alceu Moreira, Arnaldo Jardim, Bohn Gass, 

Christiane de Souza Yared, Diego Garcia, Domingos Sávio, Evandro Roman, João 

Daniel, Magda Mofatto, Miguel Lombardi, Newton Cardoso Jr, Raquel Muniz, Remídio 

Monai e Renzo Braz.  

Sala da Comissão, em 11 de abril de 2018.  

 

Deputado DILCEU SPERAFICO  

Presidente  
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